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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"DA* DENOMINAÇÃO A UMA RUA DESTA CIDADE*

SILVIO MIGUEL FOFGNKA, Prefeito

Municipal de Santo António da Patrulha,

no uso das atribuições que lhe são con-

feridas por Lei*

FAÇO SABER, que a Câmara Munici-

pal aprovou s eu sanciono a seguinta -

Leit

ARTIGO is.- Fica denominada de rua PASCOAL SINHORELLI, a rua que Inicia na

Marechal Rondon, rua asta em terras de Norbarto Alminhana.

ARTIGO 2 a - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor

na data de sua publicação*

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de março de 1990.

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE
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Prefeito Municipal
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Secretario ds Administração


